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 IPM Sistemas Ltda  

Anexo 2, Lei 4320/64, Portaria SOF n.º 8 de 04/02/1985 - Adendo III

Órgão ...................................: 12 -  Fundo Municipal de Emergencia de Defesa Civil de T
Unidade Orçamentária .......: 1 -  Fundo Municipal de Defesa Civil Fumdec

Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica
30000000000000 Despesas correntes 21.723,23
33000000000000 Outras despesas correntes 21.723,23
33900000000000 Aplicações diretas 21.723,23

01000000 Recursos Ordinários 21.723,23
40000000000000 Despesas de capital 550,00
44000000000000 Investimentos 550,00
44900000000000 Aplicacoes diretas 550,00

01000000 Recursos Ordinários 550,00
Total Unidade 22.273,23

Unidade Orçamentária .......: 2 -  Manutenção do Convenio Bombeiro Militar
Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica

30000000000000 Despesas correntes 280.457,52
33000000000000 Outras despesas correntes 280.457,52
33900000000000 Aplicações diretas 277.719,99

01000000 Recursos Ordinários 277.719,99
33910000000000 Aplicações diretas decorrentes operações entre órgaos 2.737,53

01000000 Recursos Ordinários 2.737,53
40000000000000 Despesas de capital 43.433,92
44000000000000 Investimentos 43.433,92
44900000000000 Aplicacoes diretas 43.433,92

01000000 Recursos Ordinários 43.433,92
Total Unidade 323.891,44

Unidade Orçamentária .......: 3 -  Encargos Gerais do Municipio
Código Especificação Desdobramento Elemento Cat. Econômica

30000000000000 Despesas correntes 4.563,80
33000000000000 Outras despesas correntes 4.563,80
33900000000000 Aplicações diretas 4.563,80

01000000 Recursos Ordinários 4.563,80
Total Unidade 4.563,80

Total Órgão 350.728,47
Total Geral 350.728,47

Data de Emissão: 22/01/2019

___________________________________
FABIO MELERE

COORDENADOR DA DEFESA CIVIL

___________________________________
JULIANA CORDEIRO CAMPODONIO ELOY

Contador
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